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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº            /2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 65.613,05 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO.

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor total de R$ 65.613,05 (sessenta e cinco mil, seiscentos e treze reais e cinco centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 9.761, de 25 de janeiro de 2024, no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, conforme abaixo:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)
XX -  2.15.1.13.392.2086.2661 (Fomento às Manifestações Populares e Atividades Culturais Previstas no Calendário Oficial) 33903100 (Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras) 1715.010014
47.507,88

XX -  2.15.1.13.392.2086.2661 (Fomento às Manifestações Populares e Atividades Culturais Previstas no Calendário Oficial) 33903100 (Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras) 1716.010015
18.105,17

Total
65.613,05
Art. 2° A origem dos recursos que farão face à disponibilidade de créditos para subsídio desta Lei, são resultados de aplicação financeira de depósitos bancários, no valor de R$ 65.613,05 (sessenta e cinco mil, seiscentos e treze reais e cinco centavos), conforme Lei complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, conforme critérios de distribuição e receitas abaixo:
I - Rendimento de Aplicação Setor Cultural – LC nº 195/2022 – Art. 5º Audiovisual, cujo código de receita é 132101014700, no valor de R$ 47.507,88 (quarenta e sete mil, quinhentos e sete reais e oitenta e oito centavos), depositado na conta 143223-0, Agência 031956, Banco Brasil;

II - Rendimento de Aplicação Setor Cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º Demais Setores da Cultura), cujo código de receita é 132101014800, no valor de R$ 18.105,17 (dezoito mil, cento e cinco reais e dezessete centavos), depositado na conta 143224-9, Agência 031956, Banco Brasil.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de setembro de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 50/2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 65.613,05 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei, que pretende autorizar o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 65.613,05 (sessenta e cinco mil, seiscentos e treze reais e cinco centavos), em favor da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, integrante do orçamento aprovado para o exercício de 2024.

Esses recursos que darão origem ao crédito suplementar objeto desta proposição, estão em conformidade com a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que incluiu o inciso XII-A e XII-B, tratando da aplicação financeira e reversão de saldos financeiros anuais de recursos denominados vinculados, bem como o art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal, nº 101 de 2001, que trata da aplicação de receitas vinculadas às suas finalidades contratadas, independente da data do seu ingresso. 
Como os recursos para incentivo aos projetos culturais ora pleiteados tiveram ingresso no exercício de 2023 e não utilizados até o encerramento do exercício, o saldo revertido em conta gerou rendimentos de aplicação das suas disponibilidades, o que inicialmente não foram previstos na Lei Orçamentária em curso, impossibilitando assim a efetiva aplicação.

Desta forma, considerando esta proposição imprescindível à operacionalidade da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicito que seja atribuído ao processo o regime de urgência, nos termos do art. 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de setembro de 2024.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal
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